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ATA DE RETOMADA DA SESSÃO, RESULTADO DA HABILITAÇÃO

E INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DA LICITAÇÃO CP N° 004/2021

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de 2021, às 10h00min, reuniram-se na sala de

multimídia, andar térreo desta Fundação de Apoio à Escola Técnica – FAETEC, situado na Rua Clarimundo

de Melo nº 847 – Rio de Janeiro - RJ, a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos servidores

JHONATAN SILVA SANTOS, ID nº. 5117290-9, como Presidente da Comissão, HELISA GOMES

DOS SANTOS, ID 5786622, ALINE DE LIMA BRITO ID 41987446 e JOÃO LUIZ DA COSTA

MARTINS, ID 4412046-0, como membros de equipe FAETEC e instituída pela Portaria FAETEC n.°

705, de 16 de setembro de 2021, publicado no D.O.E.R.J. De 17/09/2021, para retomada da sessão е
resultado da habilitação do certame na modalidade Concorrência Pública N° 004/2021, do tipo menor
preço e regime de empreitada por preço unitário, processo nº SEI-260005/002059/2021, сujo objeto é a
contratação de empresa especializada, devidamente regularizada, para prestar, junto a Fundação de Apoio à

Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro – FAETEC, obra de reforma DA UNIDADE INSTITUTО

SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO - ISERJ/FAETEC. Situado Rua: MARIZ E

BARROS, 273, PRAÇA DA BANDEIRA, RIO DE JANEIRO, CEP:20270-003. A sessão foi iniciada às

10h00min(dez horas, horário de Brasília), compareceram à sessão as empresas: A) BELMAC

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 13.474.158/0001-45, devidamente credenciada, neste ato representado

pelo Sr. ADELAINE VITORIO FURTADO, CPF n° 091.824.837-01; B) GRANRIO ENGENHARIA

LTDA, CNPJ n° 03.611.715/0001-79, devidamente credenciada, neste ato representado pelo Sr.

JONATHAN GABRIEL MARTINS DA SILVEIRA, CPF n° 144.578.807-10; C) CD

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 02.440.012/0001-62, devidamente

credenciada, neste ato representado pela Sra. RODRIGO MATHEUS LOPES, CPF n° 091944.307-99; D)
MJRE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 05.851.921/0001-81, devidamente credenciada, neste ato
representado pelo Sr. PAULO SÉRGIO DO COUTO FIGUEIREDO, CPF nº 053.442.217-97. Assim o

Presidente da Comissão Faz constar que, quanto à documentação de Habilitação Jurídica, Regularidade
Fiscal e Trabalhista, todas as empresas atendem ao constante do edital convocatório; No que tange a
Qualificação Econômica Financeira, esta Comissão através da CI FAETEC/COMISPL SEI Nº14, solicitou

análise ao setor competente, onde obtivemos a seguinte resposta: "Com base nos demonstrativos financeiros

apresentados pela empresa TERCEIRIZE MULTISSERVIÇOS LTDA, ATESTAMOS E CERTIFICAMOS os

índices apurados à vista dos valores constantes do Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2020 nos
termos do artigo 1.078 do Código Civil. Restituímos o processo e informamos que não foram cumpridas as

exigências do ítem 9.4 do Edital. As certidões do 2º, 3º e 4º cartório encontram-se vencidas". No que se

refere à Qualificação Técnica, esta Comissão através da CI FAETEC/COMISPL SEI Nº15 solicitou junto ao

setor técnico a análise dos documentos apresentados, obtemos a seguinte resposta: "Em atendimento a

Correspondência Interna (25363082), informo que após análise da documentação apresentada pelas
empresas participantes do certame em questão, as concorrentes apresentaram a documentação exigida по

Edital, item 9.3 - Da Qualificação Técnica das empresas, estando todas habilitadas tecnicamente". Por
fim, restaram HABILITADAS para próxima fase as empresas: PASSOS SOLUCOES EM

ENGENHARIA LTDA, BELMAC CONSTRUTORA LTDA, GRANRIO ENGENHARIA LTDA, CD

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, MJRE CONSTRUTORA LTDA, WALE
COMERCIO E SERVICOS EIRELI, RL2 ENGENHARIA LTDA e DANFE CONSTRUCAO CIVIL

EIRELI por terem atendido a todas exigências constantes do edital convocatório. Registra-se ainda que a
empresa CD EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA manifestou intenção de interpor

recurso, dessa forma, a Comissão faz constar que ante a manifestação de interposição de recurso, na forma
do item do 17.1 as referidas empresas terão o prazo de 05 (cinco) dias uteis, até dia 07 de dezembro de 2021

para apresentação dos referidos recursos no Protocolo Central da FAETEC/PROCEN. Os recursos serão
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disponibilizados no site da FAETEC e nos documentos avulsos do edital no portal do SIGA, os interessados

poderão apresentar contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis, até dia 14 de dezembro de 2021. Os

envelopes "B" ficarão acautelados com a Comissão. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata,

que após lida e entendida conforme, vai assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e

licitante presente, dando por suspensa a presente sessão, as 10:50 (dez horas e cinquenta minutos) para
cumprimento do prazo recursal. Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2021.
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